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Ima* de Zepostoo para componentes rija. 

Artigo 11,  ~Picea isentos de impostos sobre bem 
vel residencial de.uso prãprio, os seguintes participantes e é 
componentes da ?orça Expedicionária Brasileiraí 
a) 4. os es•expediciontrios que não percebam vencimentos das 

?orças Armadas do Pais, a titulo de Pensão ou Aposentadoria; 
a) os que, embora aposentados9  sofram de invalida sonstlero 

rada permanente9  resultante ou proveniente do operaç& 
noa campos de batalha da &moino 

1 talco ...Ao* que per abam vencimentos a titulo de 
Pensão ou Aposentadoria9  embora :alo considerados invg1idos9  sem  
rã concedido um desconto de 5 no pagamento*  

Artigo 2# Ficam tanbem isentos de impostos refe,  
ridos no artigo ls 9  os pais, filhos ou vivas dos expidiciong■ 
rios mortos nos campos de batalha e que sejam comprovadamente 
desprovidos de qualqugr recurso financeiros 

(mico m  Cu filhos de expedicionArion citados na 
artigo 29 9  serio isentos de impostos de bem, imovel residencial 
de uso pr6prio9  somente durante a sua minnridadso 

fisrtigo 39  — Esta lei entrará em vtgor na data de 
sua publicaT o r evogadas as disposiOes 	eontRé.ri 
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